
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

CONTRATO N!! 24650517/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico NI! 17/2025 
NR PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 

OBJITO CONTRATUAL 

SANTAJ~ 
LUZIA=' 

Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo (marmite)() • coffee 
break para a Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia - MA 

$ 

~ 
lW 

2..o. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) 

V1GÍNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 7 de Novembro de 2025 

FINAL: 7 de Novembro de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n! 06.191.CXll/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Cleudimar Soares lopes, CPF r,1! 746.420.903-63 

DADOS 00 ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Faienda e Finanças 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N<2 057.lSS.223-40, RG Ng 0389962220100 SSP- MA 
Portaria n9 OOS/2025 
Decreto ng 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

W O DE OLIVEIRA COMrRCIO LTDA, CNPJ nt 37.088.662/0001-75 
R DR JOSE BURNETH, SN, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
wilkyoliveira29@gmai1.com, (98) 98186--0531, 
WILKY OLIVEIRA DA SILVA, CPF ng 018.033.823-41 

FISCAL 00 CONTRATO 
Carlos lima Si!va - CPF n" 002.603.693-22 

Prefelturil Munkipill de Silnt■ Luzia-MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, S.nta Luzia, Mar■nhio, 8rasil 
-.transpilrencla.U1ntalu1la.mil,COY.br 

P~gina 1 de 11 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

PREÃMBULO 

SANTAJf:11 
LUZIA~ 

PRErEITURA DE SANTA LU.li.A 
NºFL q-t~I. 

All.;•"'A).,J.zrç 

Aos 7 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E OA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço no 
fornecimento de refeição tipo {marmitex) e coffee break para a Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia 
- MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art- 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato ê de R$ R$ 269.000,00 {(duzentos e sessenta e nove mil reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

ltom 

• 

s 

6 

7 

8 

9 

Ducrição 

O • Refeição tipo c.aft d.a m.anhl, 01 plo 
francês com ovo frito ou pão trances com 
fatia de queijo, presunto e manteiga; e 01 
fatiil de bolo de milho, fatiil bolo de leite 
ou fatiil de bolo de miluxeiril; 300ml de 
café com leite ou 300ml de 
achocolatado. Acondicionada em 
emb.alagens ind1v/duafüada, descartáveis 
e transportada em cai•as térmicas. Deverá 
acompanhar guardan.apo de papel. 
O • Lanche tipo •unduíche natural" 
compo-:;to de 02 fatias de pão de forma 
(fresco). sendo rfiheado com tomate, 
frango desfiado, cenoura ralada, 
cebolinha pitada, maionese ou reque1jlo 
e alface. Deverá acompanhar guardanapo 
de papel. 
O • Salgado trpo pastel com recheio de 
Cilme moída ou frango desfiado, queijo e 
presunto. Deverá acompanhar 
guardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) 
O • Salgado tipo co•inha com rKhe,o de 
frango, assada ilO forno. Deverá 
acompanhar guard.anapo de papel. (cento 
com 100 unidades) 
O • Salg.ado tipo r,sole com recheio de 
carne ou frango. asudo ao forno ou fnto 
n.a hora. Deverá acomp.anh.ar guardanapo 
de p.apel. (cento com 100 unidades) 
O• Pão b.ah1a, carne moida, salsicha, milho 
verde, ervilha, que,10, presunto tipo 
uchorro quente. Deverá acompanhar 

PROPR!A 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

Prefeitura Munidpal de S.nta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzlil, Milrilnhio, Sras.li 
-.tnMparend•.1-11ntaluzia.ma.1w.br 

Unidade 

Uod 
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Cento 

Cento 

Cento 

Cento 

11$ Unlt. R$ Total 

750,00 RS 20.00 RS 15.000,00 

750,00 R$ 9,50 : R$ 7.125,00 

750,00 R$ 55,00 R$ 41.250,00 

750,00 R.$ 65,00 R.$ 48.750,00 

750,00 RS 55,00 RS 41.250,00 

750,00 R$ 53,50 R$ 40.125,00 
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guardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) 

O - M1n1-p1zza tipo brotinho com 
calabresa, tom,1te, queijo e orégano. 
Dever.li acompanhar guo1rdo1napo de 
papel. (cento com 100 unidadt>S) 
O - Refriger,1nte de 02 litros, gelado e 
sabores variados. Transportada em caixas 
térmicas 
O - Soco de frutas tipo natural, ge1.1do e 
obtida da fruta frese.a. Sabores: laranja, 
acerola, maracuJá, abacaxi, manga, caju 
ou goiaba. 
0- Pão de forma - pacote com SOOgr 
O - Bolo diversos 

O - locação de mesas em material de pvc 
em formatos quadradas ou redondas. 
O - locação de cadeiras com br.iço em 
plástico: na cor branca, cert1f,cada pelo 
inmetro na classe b para uso irrestrito, ou 
seja, para ambientes internos e externos, 
suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRIA 

PROPRlA 

Cento 

Uad 

Jarr,1 

Pct 

Kg 

Uad 

Uad 

PREFEITURA. DE SANTA LUZ!A 
NºFL ?fltl 

.. o1.11:w .. ,.,r .. i3:: __ 

750,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 .. 

500,00 

500,00 

RS 50,00 R$ 37.500,00 

RS 12,00 RS 6.000,00 

RS 21,00 RS 10.500,00 

RS 9,00 RS 4.500,00 
RS 11,00 RS 5.500,00 

R$ 14,00 RS 7.000,00 

RS 9,00 R$ 4.500,00 

Valor Total R$ 269.000,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE vtGrNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 07/11/2025 e encerramento em 07/11/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Prefeitura Municipal de Santa Lulla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKU, n• S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, 8ra5il 
-.lranspanrn::ia.santaluzia.m■.gov.br 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 9l, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

S.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SITIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei nl! 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art.. 61! da LGPD. 
7.3 -l vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

Pnofeitura Munk:lpal de ~nta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, MaranhJo, Brasil 
-.transpanonda.s.antalu1ia.ma.1ov.br ~-

pjgina 4 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

PRLfEITURA OE SANTA LUZA 
NºFl q-ti\t 

,t.:,s, ..... l!JR,I,, :z 

SAHTA[~, 
LUZIA...., 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ l'i! do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos creditas correspondentes, mediante apost1lamento. 

Código da Ficha : 241 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha : 185 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 08 SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Cl.A.USUlA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

Pr.feitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, S..nte luzia, Maranhio, Brasil 
__ tn,nsparenda.S,1ntaluzia.ma.1oY.br 

• 

Págm.i 5 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

PREFEITURA OE SMJ:A LU::A 

N" FL ?ftAL 
,u.r,,,U,.TlJR,11, \ 

SANTA/rn 
LUZIA~ 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CIAUSUIA O(CIMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
{art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do obteto contratual. 

Prefl!itura Municipal de Santa luzi• - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIO:El, nt S/N, CENTRO, S.nt• Luzlil, Muanhio, Brasil 
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10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sedai ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula adma, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpr'1mento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9: 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, atém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumpr'1mento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DfCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos segu·intes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

Pn!feituu1 Municipal de Santa lu?la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, 8rnil 
-.transpal"l!'!Kla.s.antaluzia.ma.1ov.bt-
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.l - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversár"10 do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação 'tmplkar mudança da pessoa jurídka contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que passivei, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.!! 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei nJ! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA O(CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021. o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao inte,resse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da te·1 ne 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Prefeltur• Munkipal de Santa luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL, nt S/N, CENTRO, Sant• luria, Mar•nhio, Brasil 
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i) Advert~ncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *b•, "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §S!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injusfificado, até o máKimo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando eKigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ,.e,, a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não eKclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {qu·inze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
dev'1do pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando eKigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §8!!, da Lei n'i 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máKimo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'i 
14.133, de 2021, para as penal"ldades de imped·1mento de lkitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nv 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

Pr.f~ltur■ Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, S■nt• Luzh1, Maranhão, erull 
-.tr.nsp■r.ncia.5.ilntaluzl■.m■.aav.br 
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12.9 - Os atos previstos como infrações adm·in·1strativas na lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do d·1reito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admin·1stração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nl! 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.13 - Os déb'1tos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efe'1tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
{um) mês {art. 132 da lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n914.133, de 2021. 

CLAUSULA DlCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na lei n!! 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referênda, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA D/CIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

Pr1!feltura Munkipal de S■ nt■ Luzi■ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Pllblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2!!, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7!!, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia• MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da Lei n!! 
14.133/21. 

ASSINATURAS 

PflA CONTRATANTE 

Cleud:'1111."' Srr~r n L 
c~opc 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 
FELIPE ALVES DE :'7::':' ... "" ... ":t?,!'9"" 
SOUZA:0571552 ~""'''"""° 

'-""''''º'"""'ª" 
Felipe Alves de Souza 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TEffiMUNHAS 

NOME: 

Pr.feltura Munkipal de Santa Luzi• -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, nt s/N, CTNTRO, Santa Luzia, Maranhio, Bf"asil 
www.transpa.renda.santaluzi•.m•.gf7li.bt 
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Santa luzia - MA, 7 de Novembro de 202S 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
, llsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
l:Hcistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 185 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Saldo Orçamentário : R$ 8.654,55 

Atenciosamente, 

OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

' 

Uriel MJ~íst, Avelar 
Coordenador do Depa to de Contabilidade 

' CRC/MA 15580/0-6 

, , ' . 
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 
~,t,T\j,U,t:,.__ 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~listente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 241 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Saldo Orçamentário : R$ 158.208,81 
CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITO REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Mal 
Coordenador do Oepa 

CRC/M 

-h Avelar 
de Contabilidade 

15580/()-6 
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EXTRATO UE CO'.'óTRATO 

[XTR.\TO DE CO",TR-\ TO N• 24650217/2112~ 

EXTRA TO DE CO:--ITRATO Nº 24650217 /2025, 
as~inado em 0711 l.'2025. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviço no 
fornecimento de refri~·ão tipo (marmitex) e coffce 
break para a Secretaria Municipal de Edw:açào de 
Santa Luzia - MA. Processo Administrativo nº 
50/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n"' 
17/2025. DOTA(.'.ÃO: Código da Ficha : 241 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO !Jn;dadc; 08 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação : 
12.361.005 l.20Q2.00003.3.90.39.00 OlTTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; Cód;go da f;cha : 185 Órgão : 02 
PODER EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. 
DE EDUCAÇÃO Dotação 
12.36 l .0020.2025.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. CONTRATA~TE: Secretaria 
Municipal de Educação, C;'\:PJ n" 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO, W O DE 
OLIVEIRA CO\IERCIO LTDA, CNPJ n" 
37.088.662!0001-75. Valor Global; RS 
269.000,00 (duzentos e sessenta e no\'e mil rc-ais). 
Vigência Inicial: 7 de Novembro de 2025. 
Vigência Final: 7 de Novembro de 2026. 
Cleudimar Soares Lopes - Secretária de 
Educação. Santa Lu1.ia - MA, 7 de No,·cmbro de 
2025. 

PRfFEITURA OE SA~lmA 
N"FL '2\:: 

ASSINADO U.t TH.ONICAMtl'llfi. COM Ct.H.l!HCADO l'AORAO ICP-0RAS!L i. CARll"ll:IO D~ HcMl'O, iàM CON~ORMIOADià COM A M~DIDA 
PROVISÓRIA N• 2 200·2, OE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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ERRA TA EXTRATO DE: CO:-iTRA TO :-,;• 
24650217/2025, "O:-iDE: LÊ-SE: EXTRATO 
DE: CO:-iTRATO l'iº 24650217. LEIA-SE: 
EXTRA TO DE: CO:-iTRATO :-;• 
24650517/2025". assinado em 07/l l/2025. 
Objeto: Contrato.çào de empresa para prestação de 
serviço de fornecimento de refeição tipo 
(maremitcx) w coffcc break para secretaria 
municipal de educação de Santa Luzia/~,1A. 
Processo Administrativo nº 50/2025. Modalidade: 
Pregilo Eletrônico nº 017/2025. 
CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CNPJ 06.191.001/0001-47. 
CONTRATADO: W O DE OLIVEIRA LTDA, 
CNPJ nº 37.088.662/0001-75 Valor Global: RS 
269.000.00 (duzentos e sessenta e nove mil reais). 
Vigência Inicial: 07 de novembro de 2025. 
Vigência Final: 07 de novembro de 2026. 
Clcudimar Soares Lopes - Secretária de 

~-±6ucaçào. Santa Luzia• 1'.1A. 19 de novembro de 
15. 

P\lbhcado por, Rd>eca da S,h,m Lima GonJrnho 
A~s.som. Tfrni,·~ 

(" ód,go ident,lka&.,r. tq0rabl~uqh20:':51 l l 9171149 

EXTRATO DE: ATA 

EXTRATO DE AFTORIZAÇÃO A ADES.\0 A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA~MA 

EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO A ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE.PREÇOS 1:/" 8/2023, 
VINCULADA AO PREGAO ELETRONICO Nº 
06/2023, ORIGINADA PELO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 23034.038983/2023-60. 

----PB.JETO: Contrataç~o de empresa especializada 
---'lo fornecimento de Onibus Rural Escolar - ORE 
"""':!, tipo mecânico, zero quilômetro. padronizado 

confom1c o Plano de Açôcs Articuladas (PAR). 
no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
instituído pelo FNDE. visando renovar e ampliar 
a frota de veículos escolares, assegurando a 
melhoria das condições de acesso às escolas e da 
pcnnanência dos alunos da redc pllblica de 
educação básica do Município de Santa 
Luzin/MA, em confonnidade com o Pfano 
Nacional de Educação (PNE). A Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/t-1A. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pelo art. 86 da Lei nº 
14.133, de 1° de abril dc 2021 e Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Controladoria 
Geral deste Município, RESOLVE: Autorizar a 
mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços 

N"FL qa \ / 
ne~~:AYtu::rnt: FORNECEDOR: IVG IlRASIL 
LTDA - C1''PJ/CPF nº 36.519.422'0001-15 
(MATRIZ)/ IVG BRASIL LTDA-CNPJ'CPF nº 
36.519.422/0006-20 (FILIAL). VALOR 
GLOBAL: RS 421.971,65 (QUATROCENTOS E 
VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E 
SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS). LOCAL: Santa Luzia. 
DATA: 19 de novembro de 2015. 

Juscelino da Cruz Filgucira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia-1'.fA 
f'uhh(fülu por: Rd,,:a da Silva Lrn,a Ooodmho 

A~,e,,ora T ~COICO 
Código 1<l~nt1tic~dor: \w'1L36,,:,~0m1 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇQS 
N" 8/2023. VINCULADA AO PREGAO 
ELETRÔNICO N"06/2023. ORIGINADA PELO 
PROCESSO AD~IINlSTRATIVO N" 
23034.038983/2023-60 

a) Espécie: Contrato nº 21311118/2025, entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia.'MA e a 
empresa lVG BRASIL LTDA - CNPJ/CPF nº 
36.519.421/0001-l5 (MATRIZ)/ !VG BRASIL 
LTDA - CNPJ/CPF n" 36.519.422/0006-20 
(FILIAL): b) Objeto: Aquisiçàú de Ônibus Rural 
Escolar (ORE 2) -Transmissão Mecânica. para o 
transporte escolar di.irio de estudantes das redi:s 
públicas de ensino: c) Fundamento Legnl: art. 86 
da Lei nº 14.133, de 1" de abril de 2021 e Decreto 
nº 11.462. de 31 de março de 2023: d) Processo: 
l 3 l. I/2025; e) Dotação Orçamento.ria: Código da 
Ficha: 170; Orgào: 02 PODER EXECUTiyo, 
Unidade: 08 SEC, MUN. DE EDUCAÇAO; 
Dotaçào: 12.122.005 l. !086.00004.4. 90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; 1) Valor Global: RS 421.971,65 
(quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e 
setenta e um reais e sessenta e cinco centavos): g) 
Prazo <lc Vigência: 320 dia~ contados do(a) da 
assinatura do contrato; g) Signatários: pclo(s) 
Contratante(.s)Juscelino da Cntz Filgucira Junior­
Prefeito Municipal. pela Contratada: Debora 
Rocha Costa - Representante Legal. Santa Luzia 

ASSINADO ELEIRONICAMlNlé COM CER!lf!CAOO PAORAO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TlMPO. EM CON~QRMIOADl COM A MtLllOA 
PROVISÓRIA N• 2 200-2, OE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURIOICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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:, Entrar 

Contrato nº 24650517 /2025 
U/frmo ottJ(l/izoçõo 24/tV2025 

Local: Santa Luzia/MA órgão: MUN1CIPIO OE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 -- Secretaria Municipal de Educação 

Tlpo: Conlrato (termo inicial> Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50/2025 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 24/11/2025 Data de assinatura: 07/11/2025 

Vigência: de 07/11/2025 a 07/11/2026 

PREFEITURA oe SANTA LIJZlA 
Ir FL 1 _,-.,1:-

"-'SttlA.n,""'"" 

ld contrato PNCP: 06191001000147--2--000260/2025 Fonte: STARTGOV SOLVCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: Ot:lCJD01000lq __ )-=.900_Q?l/?02_~ 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo (marmitex) e coffee break para a 
Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia -- MA 

VALOR CONTRATADO 

P$269000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 37088 662/0001-75 Cowdt:ir s~ncôf_~,_g_ f?01,1 1.•rlarlc-; rlo f_r,rr,,c.cEs-'i '"lr 

Nome/Razão social: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTOA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

CQ!'•Hl<ATO 2-!ô5'.Y.il7 2025 

• i 

< Voltar __ ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo· 

Pag"1a 1 

Cnado pela Lei nº 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o sitio eletrõnico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contrataç6es disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 sào de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Te><to de<dinado a exib<ção de lnfonnações relador,;,da,; i! Ueança de uso. 


